
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DO 6° ADITIVO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA :PAMELLA RIBEIRO - EIRELI CNPJ:27.483.526/0001-26

OBJETO DO ADITIVO:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO EM ALVENARIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
PROJETO PADRONIZADO PADRÃO 1 NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos
da (Tomada de Preços 08/2021), fornecida pelo CONTRATANTE.

PRAZO: As partes prorrogam o prazo de vigência e execução de Obras em mais 240 (duzentos e
quarenta) Dias sendo de: 28 de janeiro de 2024 até 24 de Setembro de 2024

DATA DE ASSINATURA:21 de Dezembro de 2023
PROCESSO/MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021
CONTRATO: 113/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 098/2021
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DO 1° ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATO

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA :PAMELLA RIBEIRO - EIRELI CNPJ:27.483.526/0001-26

OBJETO DO ADITIVO:CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLOS,
DESTINADA PARA SER SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE MAUÁ DA SERRA

PRAZO:As partes prorrogam o prazo de vigência e execução de obras em mais: 180 (cento e oitenta)
Dias sendo a vigencia de: 25 de Janeiro de 2024 até 31 de Julho de 2024 e a Execução até 23 de
Julho de 2024

DATA DE ASSINATURA:21 de Dezembro de 2023
PROCESSO/MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023
CONTRATO: 76/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2023
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 5° ADITIVO PRAZO VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: R C CAMPOS FARIAS LTDA CNPJ:15.839.014/0001-70

OBJETO:OBRA DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ. EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO
CONFORME APRESENTAÇÕES GRÁFICAS DOS PROJETOS, MEMORIAIS, DESCRITIVOS E
PLANILHAS

OBJETIVO DO ADITIVO:AS PARTES PRORROGAM EM MAIS 90 (noventa) DIAS O PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO DE OBRAS SENDO DE:28 DE JANEIRO DE 2024 ATÉ:28 DE ABRIL DE 2024

DATA DE ASSINATURA:21 de Dezembro de 2023
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022
CONTRATO:27/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2022
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127 1000
CNPJ: 95.548.400/0001-42

DECRETO N.º 170/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o
artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 128.000,00 (cento
e vinte e oito mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com
a seguinte classificação:

Código Descrição Fonte Valor - R$.
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
06.001 Coordenação da Secretaria de Finanças
06.001.28.843.0030.2015 Amortização e Encargos de Financiamento

111 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1000 40.000,00
Total 40.000,00

Código Descrição Fonte Valor - R$.
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 FundoMunicipal de Saúde
08.001.10.302.0011.2034 Manutenção dos Serv. de Assistencia Médica de Media e Alta Complexidade

249 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1303 88.000,00
Total 88.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 128.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar excesso de arrecadação nas receitas
abaixo descritas e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

§ 1º Consideram – se para fim deste artigo:

1.7.2.1.50.0.1.00.00 – Cota-Parte do ICMS -Principal 1000 40.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00 – Cota-Parte do ICMS - Principal 1303 88.000,00

Total 128.000,00

TOTAL GERAL 128.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 22 de
Dezembro de 2023.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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